
 
 
 

Av. Antônio N. da Silva, nº. 2195. Fone: (0**63) 3315-0070, Res. Parque das Acácias, Gurupi-TO 
 
 
 
 
 

PARECER TÉCNICO 
 

O presente documento tem como objetivo apresentar parecer técnico a respeito do processo 

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2025.069-SEINF, mais especificamente com relação ao Item 05, 

relativo ao pneu 225/75 R16 C, conforme descrição detalhada apresentada abaixo. 

 

Imagem: Print retirado do termo de referência 

Após análise da documentação apresentada pela Auto Center Eric Osvin LTDA, bem como das 

pesquisas técnicas realizadas, constatou-se que o certificado do INMETRO informado encontra-se válido e 

que o prazo de garantia ofertado atende plenamente aos requisitos estabelecidos no edital. Contudo, 

verificou-se que o pneu objeto da proposta é de origem importada, proveniente da China, fabricado por uma 

empresa denominada Shandong Hengfeng Rubber & Plastic Co., Ltd, não sendo fabricado em território 

nacional. Assim, não há comprovação de unidade fabril da marca ONYX instalada no Brasil, tampouco 

evidência de processo produtivo nacional.  

Para obtenção das informações acima mencionadas, foram utilizadas, além de pesquisas locais 

físicas, sites como:  

• http://en.hengfengtires.com/intro/1.html; 

• https://www.fullpneus.com.br/pneus/onyx;  

• https://www.prudentepneus.com.br/marca/onyx.html; 

A declaração de fornecimento anexada pela licitante não é suficiente para comprovar a fabricação 

nacional do produto, não permitindo assegurar a conformidade com as exigências editalícias. Nesse 

contexto, visando garantir a isonomia entre os participantes do certame, torna-se necessário considerar que 

a proposta não atende integralmente aos critérios previstos no instrumento convocatório. Registra-se que o 

fornecedor informa a existência de fornecimentos anteriores da referida marca, no entanto tal informação 

não é objeto da presente análise técnica. 

http://en.hengfengtires.com/intro/1.html
https://www.fullpneus.com.br/pneus/onyx
https://www.prudentepneus.com.br/marca/onyx.html
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Portanto, considerando o princípio da vinculação ao edital, conclui-se que a proposta apresentada 

não atende integralmente às exigências editalícias, uma vez que o produto ofertado não é fabricado 

nacionalmente. 

Gurupi – TO, 17 de dezembro de 2025.  

 

_________________________________ 
Rodrigo Coelho e Silva 

Diretor I 
Decreto 1061/2025 
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